INDICAÇÃO Nº 
662
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine que seja feito estudo imediato para a construção de Unidade Básica de Saúde (UBS), no bairro Senhor Bom Jesus, no município de Matão.

JUSTIFICATIVA

                                                  O município de Matão necessita da construção de mais Unidades Básicas de Saúde para dar melhor atendimento à sua população, principalmente aos mais necessitados, que dependem única e exclusivamente do poder público para socorro e tratamento de enfermidades de que são acometidos, sendo que atualmente aquele município conta com 07(sete) Unidades, mas como são feitos aproximadamente de 2.500 a 3.000 atendimentos diários e com o aumento populacional (76.200 habitantes) e somente um único Hospital, fica o atendimento da Saúde seriamente comprometido.

                                                Na certeza de contar com o beneplácito de Vossa Excelência, aproveito para reiterar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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